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I ENCONTRO DE PROFESSORES DO DISTRITO FEDERAL 

- 02 a 04 de novembro/84 - 

NORMAS GERA I S_ ORGAN I ZACAO_.FUNC I ONAMENTO 

CAPTTULO i 

DAS FINALIDADES 

ART. 19 - 0 I ENCONTRO DE PROFESSORES DO DISTRITO FEDERAL, promovido 

pelo Sindicato dos Professores no Distrito Federal(SINPRO-

-DF), tern por finalidade estabelecer ampla discussão sobre 

Educação, envolvendo aspectos referentes as condicöes de 
ensino e de trabaiho vigentes no sistema educacional,assim 

comoquestöes atinentes a organizagão dos professores em 
suas entidades epresentativas. 

CAPtTULO II 

DOS OBJETIVOS 

ART. 29 - 0 I ENCONTRO tern por objetivos: 

Conscientizar Os professores cia realidade de ensino no 

Distrito Federal; 

Situar Os problernas existentes no interior cia Escola,re 

lacionando-os corn a atual politica educacional e Os fa-

tores que a determinant; 

Propor soluçôes alternativas corn a finalidade de influ-

ir na mudança cia poJitica educacional, procurando corn-
prorneter a Escola corn as reais necessidades cia comunida 

de escolar e cia população em geral; 

Buscar uma participacão mais efetiva dos professores do 

DF em suas entidades representativas. 

0 
CAPTULO III 

PARTICIPAçAO 	 0, 

ART. 39 - São credenciados como membros participantes do I ENCONTRO: 

a) Delegados natos: Diretores do SINPRO-DF e Representan - 

\ 



' SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
SINPRO - DF 

/1 	
orgâo de Representaco dos Professores do DF 

Telefone: 226-1366 
03 Bloco A - N.° 107/111 - EdifIcio doProfessor 

• 	Setor Comercial Sul - Brasilia DF 	
- FOLBA 02 - 

tes de professores por Escolas junto ao Sindicato cia 
Classe; 

b) Delegados por escolas de 19 e 29 graus ( FEDF e Parti-

culares): professores eleitos nasrespectivas unidades 

de ensino ou mediante inscriço individual; 
C) Delegados do Ensino Superior ( UnB e Particulares) :pro 

fessores eleitos nos respectivos Departamentos ou medi 

ante inscriço individual; 

d) Observadores ( corn direito a voz ): representantes cia 

cornunidade, iridicados por associaçôes de moradores,en-

tidades estudantis e de classe. 

Pargrafo inico - Além das categorias enurneradas,regis 

trar-se-á a presenga de convidados 

especiais. 

CAPTULO Iv 

DA ORGANIZAçA0 E FUNCIONAMENTO 

ART. 49 - 0 I ENCONTRO será realizado sob a Dirego e Coordenação 
Geral cia Diretoria do SINPRO-DF, contando corn a seguinte 
estrutura organizacional: 

Comissão Organizadora; 

Secretaria geral; 

C) Sub-corajsso socio-cuitural; 

ci) Pub-comissão de Redacão; 

e) Sub-cornissôes de apoio. 

Parágrafo 19 - A Cicr Oi.irora, composta 	por 

j 	professores cia FEDF, das eo1 	Pt 

culares e do Ensino Superior,eleitos em 

assembléjas, tern corno atribuiçôes:- 

- delinear a estrutura funcional do 

ENCONTRO; 

- definir a dinãrnica de funcionamento 

das diferentes atividades; 

- estabelecer o nürnero de documentos a 

-: 
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serem analisados em cada grupo de tra 

baiho; 

- propor adivulgacão de documentos que 

sensibilizem os professores para Os 

prob1ems educacionais. 

Parágrafo 29 - A Secretaria-geral, coordenada por dire 

tores do SINPRO-DF e integrada por pro-

fessores voluntãrios, terá sob sua res-

ponsabjljdade: 

- fazer inscrigo individual de profes-
• sores; 

- providenciar o credencjamento dos de-
legados; 

- distribujr material alusivo ao I EN - 

CONTRO; 

- manter em funcionamento demais servj- 

ços de secretarja. 

Parágrafo 39 - A Sub-comjssão sOcio-cultural, composta 

por professores voluntários, tern por fi 
nalidade: 

- promover atividades socio-culturajs 

no I ENCONTRO; 

- sugerir e adotar iniciativas para de-

senvolver programaço Socio-cuitural, 

envolvendo professores e a comunidade 

em geral; 

- manter serviço de informaçôes referen 
tes ao I ENCONTRO. 

Pargrafo 49 * A Sub-cornjssão de Redaçâo, formada por 

Representantes da Diretorja do SINPRO 

DF e pelos Relatores dos Grupos de Tra-

baiho, ter& a iicumbncja de elaborar 
Os Documentos.Sfntese, corn as recomenda 

côes aprovadas nos Grupos de Trabaiho 
do I ENCONTRO. 
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Parãgrafo 59 - As Sub-comissöes de apoio podero ser 

criadas, sempre que necessárias,para au 

xiliar nos serviços de divulgacão, au-

rnentaco, transporte e oütros. 

ART. 59 - Constarn como atividades do I ENCONTRO: 

Painéis e Mesas-redondas; 

Trabaihos de grupos; 

C) Sessôes Plenárias. 

Parãgrafo 19 - Os Painéis e Mesas-redondas sero reali 

zados no AUDITRIO PETRONIO PORTELLA(Se 

nado Federal), corn a presença da totali 

dade dos participantes. 

Parágrafo 29 - Os Trabalhos de Grupos sero realizados 

nasTsalas das Cornissôes do Senado Fede-

ral, corn a participacào de urn nürnero ii 

mitado de delegados e observadores ern 

cada grupo. 

Parágrafo 39 - As Sessöes Plenãrias sero realizadas 

no Auditôrio Petrônio Portella, por oca 

sião da abertura e encerrarnento do I EN 

CONTRO, corn a participaco de todos Os 

membros presentes. 

ART. 69 - Nos trabaihos de grupos serão estabelecidas discussöes a 

partir de Textos-Base, havendo ainda oportunidade de dis-

cussão de teses, previarnente inscritas, e propostas formu 

ladas dentro da ternâtica e abordadas pelos membros parti-

cipantes. 

Prágrafo 19 - No processarnento das discussôes,cada in 

tervenção se estenderâ ao rnãxirno de 03 

( trés ) minutos, prorrogâveis de acor-

do corn o interesse e a critério do gru- 
ftp 

Q 

p0.. 

Parâgrafo 29 - As teses sero defendidas no espaco de 

ate 15 ( quinze ) minutos. 
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ART. 79 -.. Os trabaihos de grupos devero contar corn umCoordenador e 

dojs Relatores, iridicados pelos.dernajs mernbros. 

Parágrafo 19 - Cabe ao, COORDENADOR do grupo:- 

- iniciar os trabaihos cientjfjcando o 

grupo..dos Textos-.Base; 

- dirigir as discussöes em tempo hábil; 

- cronornetrar as intervengöes e teses; 

	

V 	
- colocar as propostas em votaço; 
- encerrar OS trabaihos. 

Parâgrafo2c - Cabe aos RELATORES DO GRIJPO:- 

- registrar o conteüdo, o desenvo1vjrnen 

to e toda a dinamizaço dos •trabalhos; 

- discernir, nas discussöes, as idélas 

fundamentajs, as teses e propostas que 

deveräo ser submetjdas a votaço 	do 
grupo; 

- reunir-se, no final dos 'trabaihos do 

prirneiro e Segundo dias, corn as relato 

res dos demais grupos e corn represen - 

tantes da Diretorja do SINPRO-DF, para 

redação de Docurnento_Sintese, contendo 

o conjunto dos resultados dos traba-
lhos de grupos de cada dia. 

Parágrafo 39 - As teses e propostas apresentadas e dis-

cutidas nos Grupos de Trabalho devero 

ter aprovacão por maioria simples(so por 

cento + 1). 

ART. 89 - Na P1enria Final, deverão ser apreciados e submetidos a 
aprovaço Os DOCUNENTOS-S!NTESE, contendo as recomendacöes 
do I ENCONTRO. 

Parágrafo 19 - Os Documentos
-Sintese serão lidos e pro-

postos para votaco de forma global e,em 
- 	caso de dxscordäncia ao longo da leitura, 

'Op  
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poderäo ser pedidos estaques para re 

comendacöes, as quais serão, ao final 

discutidas e vofnaAs separadarnente -corn 

possibilidade de uzna defesa favorável e 

outra contra- devendo sua aprovacäo ser 

por maioria simples (50 por cento + 1). 

Parãgrafo 29 - 4p45s a aprovaqão dos Docurnentos - Sinte 

se, podero ser aprtadaMOcOES,cu-

ja aprovagao deverd ser por maioria sirn 

pies (50 por cento + 1). 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIcOES  GERAIS 

ART. 99 - 0 credenciarneto dos delegados natos ou eleitos será Leito 

automaticarnente e a e1trega da respectiva credencia.i se fa 

rá nodia 02/11/84, pela rnanh, por ocasião da abertura do 

I ENCONTRO. 

Parägrafo ünico - No ato do credenciarnento, Os delega - 

dos serão cientificados de que Grupos 

de Trabaiho participar.o. 

ART.109 - As inscricöes individuals poderão ser feitas at as 12:00 

horas do d.ia 02/11/84, ficando o credenciamento dos .inscri 

tos condicionado a existéncia de vagas. 

ART. 119 - Serão emitidos certificados aos participantes do I ENCON - 

TRO, desde que cornprovada sua presenca nos tres dias do e-

vento. 

APT.129 - Os casos ornissos sro resolvidos pela Cornissâo Organizado 

ra do I.ENCONTRO, juntarnente corn a Diretoria do SINPRO-.-DF. 


